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EDITAL DÍÕONCORRÊNCIA N' 17/2022 - PROCESSO N' 362/2022

Ata de Res11ttado de Classi$cação

Aos 29 dias do mês de dezembro do ano de 2022, às 09h00min, na Sala de Abertura de Licitações, no Edifício da

Prefeitura Municipal, sito à Rua Caramuru, Bo 271, Centro, em Pato Branco - PR, reuniram-se os membros da

Comissão Permanente de Licitação, designados pela Portaria n' 733/2022, que subscrevem a presente Ata, para

promover o Resultado Final de Classificação e a abertura do Prazo Recursal; referente ao Edital de Concorrência

número 17/2022, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução de Recape de vias

urbanas em CBUQ de 7.992,00 m:, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base,

meio fio e saleta, revestimento, paisagismo, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placas de comunicação

visual, em trechos das Ruas André Cavalli, Celeste Mocelin, Marília, Jogo Lona e Assis Andreatta, na sede do

Município de Pato Branco, com recursos do Convênio n' 1 1 54/2022 celebrado entre o Estado do Paraná através da

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Obl'as Públicas, o Serviço Social Autónomo e o Município de Pato

Branco, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. Conforme Resultado de

Habilitação, a proponente habilitada para o certame fai a empresa Hperprrv/ H{/{r/ros L/díf. Rubricado e analisado

o documento contido no envelope, a Comissão de Licitações verificou que a proponente apresentou a proposta de

preços e seus anexos conforme solicita o edital, ficando assim, CZ,,4SS//;/C=4D,4, lendo-se em voz alta o preço

proposto. A proposta foi rubricada pela Comissão Permanente de Licitação. Assim, o Resultado de Classificação

fica conforme segue: PRIMEIRO CLASSIFICADO: /J'/perpízv/ .4sda//os Z,/í/a com o valor global de R$
2.076.454,75 (dois milhões e setenta e seis mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).

Diante do resultado de classificação a Comissão Permanente de Licitação abre o prazo de direito recursal de 05

(cinco) dias úteis contados da publicação do resultado no site oficial do Município de Pato Branco

oÕ(})31::t2alÍÜUnçe:p!:gp!:b) e no Diário OHlcial dos Municípios do Parando.
Decorrido o prazo e não havendo impedimentos legais ou após o julgamento dos recursos interpostos, ou ainda,

após a desistência expressa das proponentes do direito recursal da fase de classificação, o processo será

encaminhado ao Chefe do Executivo Municipal para adjudicação do objeto a licitante vencedora e homologação

do certame. Nada mais havendo a tratar, foi redigida a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada

pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e o representante presente.
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